
O que diz o Regulamento do Plano de Benefício Definido - PBD no Capítulo XVIII - Das Disposições Gerais:

ÍNDICE
ÍNDICE 

AJUSTADO
ÍNDICE 

ACUMULADO

JUNHO/2023¹ -0,10 0,9990 1,0386 3,86

JULHO/2023 ² -0,09 0,9991 1,0397 3,97

Até AGOSTO/2023                
(exceto benefícios com data início 

em junho e julho/2023)
0,20 1,0020 1,0406 4,06

SETEMBRO/2023 0,11 1,0011 1,0385 3,85

OUTUBRO/2023 0,12 1,0012 1,0374 3,74

NOVEMBRO/2023 0,10 1,0010 1,0361 3,61

DEZEMBRO/2023 0,55 1,0055 1,0351 3,51

JANEIRO/2024 0,57 1,0057 1,0295 2,95

FEVEREIRO/2024 0,81 1,0081 1,0236 2,36

MARÇO/2024 0,19 1,0019 1,0154 1,54

ABRIL/2024 0,37 1,0037 1,0135 1,35

MAIO/2024 0,46 1,0046 1,0097 0,97

JUNHO/2024 0,25 1,0025 1,0051 0,51

JULHO/2024 0,26 1,0026 1,0026 0,26

Observações no reajuste dos benefícios de agosto/2024:

REAJUSTE DE BENEFÍCIOS DO PLANO DE BENEFÍCIO DEFINIDO - PBD                                                                         
NO ANO DE 2024

Art. 98 As prestações asseguradas por força deste Regulamento serão reajustadas nas épocas em que forem 
efetuados os reajustes gerais de salário dos empregados ativos da PATROCINADORA-INSTITUIDORA, de 
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), publicado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro indicador que venha substituí-lo.

DATA INÍCIO DO BENEFÍCIO

INPC/IBGE
REAJUSTE             

%

¹ A deflação de junho/2023 de -0,10, não aplicada no reajuste de agosto/2023, foi abatida no 
índice acumulado do benefício com data início em junho/2023.

² A deflação de julho/2023 de -0,09, não aplicada no reajuste de agosto/2023, foi abatida no 
índice acumulado do benefício com data início em julho/2023.

Brasília-DF, 09 de agosto de 2024.

Juliana Rodrigues Larcher

Gerente de Benefícios
1  a 1

Gerência de Benefícios - GBE

Diretoria de Gestão Previdencia - DGP
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